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0. PARECER 34/2018
0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
1º de outubro de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 39/2018, do Executivo Municipal.   
AUTORIZA A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE BEM IMÓVEL DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mensagem e Exposição de Motivos nº 042/2018 informa que o apenso Projeto de Lei dispõe autorização para dar em  concessão administrativa de uso, pelo prazo de 30 (trinta) anos, o Lote Urbano nº 01/02/21, da quadra nº 190, com área total de 410,93m², situado neste Município, de acordo com a Matrícula nº 40.577, do Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon, de propriedade deste Município, ao Conselho da Comunidade da Comarca de Marechal Cândido Rondon.

A concessão da área, de propriedade do Município, ao Conselho destina-se para o fim específico da instalação da sede do Conselho da Comunidade da Comarca de Marechal Cândido Rondon, denominado “Simão Cirineu”, visando o desenvolvimento das atividades do Conselho.

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada na Mensagem e Exposição de Motivos, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao referido Projeto de Lei. É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 1º de outubro de 2018.
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